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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

 
 
 

CONSELHO DA FACULDADE DE DIREITO
 

Ata nº 02A/2019
 

Sessão ordinária realizada em 1º/03/2019
 
Ao 1º dia do mês março de 2019, às 17h, na sala 15 da SEaD, Campus Carreiros, sob a
presidência do Diretor da FADIR, Anderson Orestes Cavalcante Lobato e secretariado
pelo servidor Antonio Marcos Jardim Centeno, reuniu-se em sessão ordinária o
Conselho Acadêmico da Faculdade de Direito da FURG, presentes os Conselheiros que
constam dos registros próprios, justificada a ausência do Professor Carlos André
Birnfeld. Aberta a discussão, a Prof. Anderson solicitou a inclusão dos seguintes pontos
de pauta: 1) Homenagem, com título de Professor Emérito, aos ex-Diretores
aposentados da Faculdade de Direito, nas festividades dos 50 anos da FURG; 2)
Participação do Professor Marcelo E. Cafrune no Curso de Especialização em Gestão
Ambiental em Municípios da Escola de Engenharia; 3) Recurso de candidato(a) do
processo seletivo do Edital 02/2019 vagas remanescentes da Turma de 2019 do Curso
de Mestrado em Direito e Justiça Social. Colocadas em votação, todas as inclusões de
pauta supracitadas foram aprovadas por unanimidade. 1) HOMENAGEM, COM TÍTULO
DE PROFESSOR EMÉRITO, AOS EX-DIRETORES APOSENTADOS DA
FACULDADE DE DIREITO, NAS FESTIVIDADES DOS 50 ANOS DA FURG: O Prof.
Anderson informou que o Prof. Francisco Mattos solicitou através do
requerimento/protocolo n° 32803, a homenagem, com título de Prof. Emérito, aos ex-
diretores aposentados da FADIR, nas festividades dos 50 anos da FURG. Aberta a
discussão e após debates, foi aprovada por unanimidade a concessão de vista do
requerimento ao Prof. Péricles, integrante da Comissão responsável pelas festividades
do jubileu da FURG, para verificar junto à referida Comissão, e também à Reitoria, a
possibilidade em atender o requerimento do Prof. Francisco, bem como, havendo
viabilidade, os procedimentos para realizá-lo. 2) PARTICIPAÇÃO DO PROFESSOR
MARCELO E. CAFRUNE NO CURSO DE ESPECIALIAÇÃO EM GESTÃO
AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS DA ESCOLA DE ENGENHARIA: O Prof. Anderson
informou que o Prof. Marcelo solicitou participar do referido Curso de Especialização,
vinculado à Escola de Engenharia, para ministrar a disciplina intitulada “Planejamento
Urbano Participativo”. Colocada em discussão e após em votação, a participação do
Professor Marcelo E. Cafrune no Curso de Especialização em Gestão Ambiental em
Municípios da Escola de Engenharia, foi aprovada por unanimidade. 3) RECURSO DE
CANDIDATO(A) DO PROCESSO SELETIVO À ALUNO REGULAR DO CURSO DE
MESTRADO EM DIREITO E JUSTIÇA SOCIAL – TURMA 2019: O Prof. Anderson
informou que foi submetido recurso ao Conselho, da candidata do processo seletivo do
Edital 02/2019 vagas remanescentes da Turma de 2019 do Curso de Mestrado em
Direito e Justiça Social, Daniela Lustosa Lopes. Em seguida, o Prof. Anderson informou
que o Prof. Rafael Ferreira foi designado para realizar a relatoria do recurso da
candidata e emissão de parecer. Aberta a discussão, o Prof. Rafael informou que trata-
se de recurso referente à etapa de avaliação do CV Lattes, cujo recurso foi indeferido
pela Câmara do PPGD tendo em vista a ausência de fundamentos do pedido de
alteração da avaliação. O prof. Rafael informa que de fato não tomou conhecimento do
Recurso formulado quando da análise perante a Câmara do PPGD. Ao tomar
conhecimento do Recurso reconhece que os três artigos mencionados efetivamente não
foram computados pela Comissão de Seleção, razão pela qual vota pelo conhecimento



23/04/2019 Chave de Autenticidade: 9995.CBF1.5008.1E32

https://sistemas.furg.br/sistemas/sedoc/aplicacoes/cria_doc/tela_visualizardoc.php 2/4

do recurso e, no mérito, pelo deferimento para alterar a nota da candidata na avaliação
do CV Lattes de 5 pontos para 14 pontos. Após discussão e colocado em votação, o
parecer do prof. Rafael foi aprovado por unanimidade. 4) APROVAÇÃO DA ATA DA
REUNIÃO ORDINÁRIA 22/2018: O Prof. Anderson informou que, como de costume, a
Ata da referida sessão ordinária, realizada no dia 07 de dezembro, foi disponibilizada
previamente pela Secretaria aos membros do Conselho Acadêmico, bem como para os
docentes e servidores lotados na Faculdade de Direito, para a apreciação de todos na
página da Unidade, através do endereço eletrônico (http://www.direito.furg.br). Colocada
em discussão a após em votação, sem objeções, a Ata foi aprovada por
unanimidade. 5) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 01/2019: O
Prof. Anderson informou que, como de costume, a Ata da referida sessão
extraordinária, realizada no dia 22 de janeiro, foi disponibilizada previamente pela
Secretaria aos membros do Conselho Acadêmico, bem como para os docentes e
servidores lotados na Faculdade de Direito, para a apreciação de todos na página da
Unidade, através do endereço eletrônico (http://www.direito.furg.br). Colocada em
discussão a após em votação, sem objeções, a Ata foi aprovada por unanimidade 6)
APROVAÇÃO DE PROJETO DE ENSINO E RELATÓRIO DE PROJETOS DE
EXTENSÃO: O prof. Anderson informou que foram submetidos os seguintes Projetos e
Relatórios de Pesquisa, Ensino e Extensão: 6.1 Projeto de Pesquisa SisProj PESQ854
de 01/03/2015 intitulado “GEDCONST - Grupo de Estudos sobre Constitucionalismo
Latinoamericano”, sob coordenação da Prof.ª. Raquel Sparemberger; 6.2 Projeto de
Extensão SisProj EXT703 de 18/09/2018 intitulado “ 1ª Jornada de Criminologia
Cultural, sob a coordenação do Prof. Salah Khaled Jr.; 6.3 Projeto de Ensino SisProj
ENS842 de 01/03/2019 intitulado “Relações Internacionais e Literatura: uma análise
política, econômica, social e história pelos clássicos”, sob a coordenação do Prof.
Antonio Brito; 6.4 Projeto de Ensino SisProj ENS790 de 01/11/2018 intitulado “Tribunal
do Juri”: os atores jurídicos no Tribunal popular e sua autocompreensão”, sob a
coordenação do Prof. Prof. Eduardo Pitrez.6.5 Grupo de Pesquisa Direito e Sociedade
(GPDS), sob a coordenação do Prof. Marcelo Cafrune. 6.6 Relatório do Projeto de
Pesquisa SisProj PESQ854 de 01/03/2015 intitulado “GEDCONST - Grupo de Estudos
sobre Constitucionalismo Latinoamericano”, sob coordenação da Prof.ª. Raquel
Sparemberger; 6.7 Relatório do Projeto de Pesquisa SisProj PESQ19 de
01/08/2017 intitulado “Grupo de Estudos e Pesquisas Transnacionaliozação e Direitos
Humanos – GTDH, sob a coordenação do Prof. Eduardo Pitrez; 6.8 Relatório do Projeto
de Extensão SisProj EXT334 de 12/06/2018 intitulado “Promotoras Legais Populares:
Edição Universitárias Protagonistas”, sob a coordenação da Profa. Elisa
Celmer; 6.9 Relatório do Projeto de Cultura SisProj CULT6 de 12/02/2018 intitulado “Por
traz daquele rosto”, sob a coordenação do Prof. Eduardo Pitrez; 6.10 Relatório do
Projeto de Extensão SisProj EXT809 de 04/09/2018 intitulado “Tabus em Debate:
Eleições Presidenciais”, sob coordenação da Profa. Raquel
Sparemberger; 6.11 Relatório do Projeto de Ensino SisProj ENS790 de
01/11/2018 intitulado “Tribunal do Juri”: os atores jurídicos no Tribunal popular e sua
autocompreensão”, sob a coordenação do Prof. Prof. Eduardo Pitrez. Colocados em
discussão e após em votação, todos os Projetos e Relatórios supracitados, foram
aprovados por unanimidade. 7) RELATÓRIOS DE AFASTAMENTO DOCENTE PARA
PÓS-GRADUAÇÃO: O Prof. Anderson apresentou os relatórios de afastamento para
pós-graduação do Prof. Enio, referente aos seguintes semestres: 1° semestre de 2017,
2° semestre de 2017, 1° semestre de 2018, 2° semestre de 2018. Aberta a discussão e
após debates, os conselheiros solicitaram para que os relatórios fossem baixados em
diligência, para verificar junto ao Docente, o motivo da não submissão dos documentos
ao final de cada semestre, conforme as normas da FURG. 8) ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DA COORDENAÇÃO DO CURSO DE
DIREITO: O Prof. Anderson informou que o atual mandato da Coordenação do Curso
de Direito, encerra em 04 de abril, sendo necessário a realização de processo eleitoral.
Logo após, o Prof. Anderson informou que foi encaminhado previamente aos
Conselheiros através de e-mail, juntamente com a convocação para a presente sessão
ordinária, a proposta de deliberação que dispõe sobre o processo de eleição para
Coordenador e Coordenador Adjunto do Curso de Graduação em Direito, para análise e
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realização de possíveis destaques ao texto da norma. Em seguida, o Prof. Anderson
proferiu a leitura da proposta de deliberação. Colocada em discussão e após em
votação, a deliberação que dispõe sobre o processo de eleição para Coordenador e
Coordenador Adjunto do Curso de Graduação em Direito, foi aprovada por
unanimidade, constituindo a Deliberação 01/2019 CONFADIR, conforme Anexo I. 9)
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DA
COORDENAÇÃO DO CURSO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS: O Prof. Anderson
informou que, em virtude da redistribuição por permuta do Prof. Daniel Marchiori
(Coordenador) para a UFPEL e da remoção do Prof. Luciano Ferreira (Coordenador
Adjunto) do Campus de SVP para o Campus Carreiros, torna-se necessário a
realização do processo eleitoral para recompor a Coordenação do referido Curso de
Graduação. Logo após, o Prof. Anderson informou que foi encaminhado previamente
aos Conselheiros através de e-mail, juntamente com a convocação para a presente
sessão ordinária, a proposta de deliberação que dispõe sobre o processo de eleição
para Coordenador e Coordenador Adjunto do Curso de Graduação em Relação
Internacionais, para análise e realização de possíveis destaques ao texto da norma. Em
seguida, o Prof. Anderson proferiu a leitura da proposta de deliberação. Colocada em
discussão e após em votação, a deliberação que dispõe sobre o processo de eleição
para Coordenador e Coordenador Adjunto do Curso de Graduação em Relação
Internacionais, foi aprovada por unanimidade, constituindo a Deliberação 02/2019
CONFADIR, conforme Anexo II. 10) RECOMPOSIÇÃO DO NDE DO CURSO DE
RELAÇÕES INTERNACIONAIS:Aberta a discussão, o Prof. Anderson passou a palavra
ao Prof. Felipe Kern, Coordenador pro tempore do referido Curso de Graduação. O
Prof. Felipe informou que é necessário a alteração no NDE de RI, em virtude dos
motivos expostos pela Direção da Unidade na pauta anterior, ou seja, Redistribuição do
Prof. Daniel e Remoção do Prof. Luciano. Em seguida, o Prof. Felipe propôs a inclusão
do Professor Fernando Comiran, recentemente removido do ICHI para a FADIR para
atuar no Campus de SVP, do Prof. Antonio José Guimarães Brito e do Professor
Ricardo Aguirre Leal, Coordenador do Curso de Comércio Exterior, na composição do
NDE. Colocada em votação, a recomposição do Núcleo Docente Estruturante do Curso
de Relação Internacionais, foi aprovada por unanimidade, sendo composto pelos
seguintes membros: Prof. Dr. Felipe Kern Moreira (Presidente); Profa. Dra. Fabiane
Simioni; Profa. Dra. Camila Feix Vidal; Prof. Dr. Hemerson Luiz Pase, Prof. Dr.
Fernando Comiran, Prof. Dr. Antonio José Guimarães Brito e Prof. Dr. Ricardo Aguirre
Leal. 11) AJUSTES NOS ENCARGOS DOCENTES DE 2019: O Prof. Anderson
apresentou a proposição de ajuste nos encargos docentes em disciplinas, em virtude do
recente ingresso de Professores Efetivos e Substitutos na Unidade. Em seguida, o Prof.
Anderson apresentou as alterações nos Planos de Trabalho Docente (PTD) dos
Professores Simone G. Freire e Felipe K. Moreira e também a proposição do PTD da
Professora Raquel Fabiana L. Sparemberger. Colocada em discussão e após em
votação, os ajustes em encargos docentes em disciplinas para o ano letivo de 2019, e
os Planos de Trabalho Docente dos Professores Simone, Felipe e Raquel, foram
aprovados por unanimidade, conforme Anexo III. 12) PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE
REGIME DE TRABALHO: O Prof. Anderson informou que o Professor Vinícius Castro
da Silva, solicitou através do processo 23116.000523/2019-72, a alteração do regime de
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para 40 horas. Em seguida, o Prof.
Anderson informou alguns dos motivos expostos pelo Prof. Vinícius no referido
processo, para solicitar a alteração no regime de trabalho. Colocada em discussão, a
Prof. Simone de Biazzi salientou que, mesmo com alteração no regime de trabalho, os
encargos docentes do Professor, já aprovados pelo Conselho e assumidos pelo
Professor, devem seguir sem alteração. Colocada em votação, a alteração no regime de
trabalho do Prof. Vinícius Castro da Silva, de 40 horas com Dedicação Exclusiva para
40 horas, foi aprovado por unanimidade. 13) ASSUNTOS GERAIS: 13.1 Bolsas
CAPES-DS.O Prof. Éder, esteve presente na reunião da Comissão de Pós-Graduação
(CPG) da FURG, informou que serão mantidas as duas bolsas Propesp do Curso de
Mestrado em Direito e Justiça Social. 13.2 Reunião da Congregação da FaDir. A Prof.
Simone de Biazzi propôs que fosse realizada Reunião de Congregação dos Professores
da Unidade, com intuito de propiciar a integração dos Docentes Efetivos e Temporários,
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os quais recém ingressaram na FADIR. O Prof. Anderson concordou com a proposição
da Prof. Simone e sugeriu que a Reunião ocorra na cerimônia de entrega ao Curso de
Direito, pela Reitoria da Universidade, do selo OAB Recomenda, sendo que os
Professores Simone, Rafael e Péricles, se propuseram à auxiliar nos preparativos para
da Reunião de Congregação. 13.3 Semana da FaDir. O Professor Anderson informou
que, neste ano letivo, recebeu a proposta de reunir os Cursos da FaDir na Semana
Acadêmica da Faculdade de Direito no período de 07 a 11 de outubro de 2019, em
parceria com a XVIII Mostra de Produção Universitária (MPU). Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, às 18h:30, a Senhor Presidente encerrou a sessão ordinária. A
ata será disponibilizada a todos os membros do Conselho Acadêmico da FADIR para
apreciação e aprovação em próxima oportunidade, e vai assinada pelo Senhor
Presidente e por mim, Antonio Marcos Jardim Centeno, que secretariei a reunião. Rio
Grande, 22 de abril de 2019.


